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1 A Marca Humana1 

 

Coleman Silk é professor de literatura clássica na Universidade de Athena, na Nova 

Inglaterra. Com 70 anos, branco, judeu, foi o responsável – como decano nas últimas quatro 

décadas – por uma revolução na instituição, recrutando jovens professores assistentes, trazendo 

alunos de fora da cidade, reformando currículos ultrapassados, incentivando agressivamente a 

aposentadoria precoce de pesquisadores desmotivados. 

Na segunda metade dos anos 90, após deixar o cargo – mas ainda presente na sala de aula 

– Coleman, percebendo a ausência frequente de dois alunos que ainda não conhecia, pergunta 

aos demais: “Alguém conhece essas pessoas? Elas existem mesmo ou são 'spooks'?”. O termo 

significa espectro, fantasma, mas também tem um sentido pejorativo, usado para se referir aos 

negros.  

Naquele mesmo dia, Coleman foi chamado pelo novo decano e, inteiramente atônito, fica 

sabendo que terá de responder à acusação de racismo, pois os alunos ausentes eram negros e 

 
1 A Marca Humana (Human Stain-2000), de Philip Roth, conclui a trilogia da qual fazem parte A Pastoral 
Americana (American Pastoral-1997) e Casei com um Comunista (I Married a Comunist-1998), textos que 
apresentam um painel da sociedade americana nas últimas décadas. Philip Milton Roth nasceu em 1933, em 
Newark, Nova Jersey. Descendente de judeus, é um dos maiores escritores norte-americanos contemporâneos. 
Autor de mais de vinte romances, tem oito livros traduzidos para o português e publicados no Brasil pela 
Companhia das Letras. 
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foram informados da expressão usada pelo professor. Delphine Roux, a diretora do 

departamento de línguas e literatura, é sua perseguidora mais implacável. Francesa, bonita, 

inteligente, formada nos “lycées das elites” e fascinada por si mesma, Delphine é 

emocionalmente confusa e muito imatura. Coleman a descreve como uma jovem ambiciosa, 

que, escondendo-se da dimensão humana por trás de palavras, temas e idéias, ora age como 

uma criança que teme estar sendo ignorada, ora como alguém que tem medo de ser 

desmascarada. 

Após uma sucessão interminável de reuniões, audiências e depoimentos, convencido de 

que seus colegas e alunos sabiam que a acusação era absurda – afinal ele havia, anos atrás, 

lutado para contratar o primeiro professor negro do departamento de ciências sociais – Coleman 

pede demissão depois que sua mulher sofre um derrame e morre. O seu inferno particular, no 

entanto, apenas começara. 

Dois anos depois, Coleman conhece Faunia Farley, 34 anos, divorciada, faxineira na 

Universidade de Athena. Nascida em uma família privilegiada, molestada sexualmente pelo 

padrasto na infância, fugiu de casa, arranjou empregos onde podia, e casou-se aos 20 anos com 

um ex-combatente da guerra do Vietnã que a espancava com regularidade.  Depois de perder 

os dois filhos em um incêndio na fazenda onde viviam, Faunia guarda as suas cinzas em uma 

lata debaixo da cama. 

Coleman descreve Faunia como uma mulher cuja sensatez é resultado de uma existência 

marcada por ferozes surpresas. Presa à vida apenas por um fio, eleita favorita da má-sorte, 

eterna filha desprotegida de uma mulher narcisista, Faunia, ao mesmo tempo em que nada mais 

espera do futuro, tem uma imensa capacidade de seguir em frente sem sentir-se intimidada.  

Juntos, Coleman e Faunia redescobrem a vida, o poder da paixão, da intimidade e da 

confiança. Nesse momento, o ciclo das retaliações novamente se inicia: o julgamento dos filhos 

de Coleman, os prudentes e insistentes conselhos do seu advogado, as ameaças anônimas de 

Delphine Roux e a incansável perseguição de Lester Farley, o atormentado ex-marido de 

Faunia, que, finalmente, joga seu caminhão contra o carro em que está o casal, provocando o 

acidente que será fatal para ambos. 

Nathan Zuckerman é o narrador-personagem deste romance. Com 65 anos, vizinho de 

Coleman, impotente em função do tratamento de um câncer na próstata, Zuckerman, alter ego 
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de Philip Roth e velho conhecido dos seus romances, é quem descobre, logo após o enterro dos 

amantes, o segredo que Coleman jamais revelou a ninguém. O brilhante intelectual, especialista 

em Sófocles e que tudo sabia sobre a Ilíada, era negro. Um negro sem traços étnicos visíveis, 

com uma tonalidade de pele que lhe permitia passar-se por um branco judeu com raízes no 

Oriente Médio.  

A partir daí é Nathan Zuckerman o autor do relato. É ele quem nos conta que Coleman 

Silk nascera negro, no seio de uma família negra e que por muito tempo se identificara como 

negro. Aluno brilhante, atleta excepcional, orador da turma no ensino médio, Coleman sempre 

teve o pai a protegê-lo do perigo da discriminação racial. Mas quando se muda para Washington 

para frequentar a Howard University, uma instituição exclusiva para negros, passa a enfrentar 

a humilhação, os obstáculos, a segregação. Sentindo-se por vezes um homem invisível, 

agredido fisicamente em outras situações, Coleman se desespera quando Steena Palsson, 

americana de sangue dinamarquês, seu primeiro e mais intenso amor, o abandona quando 

descobre a verdade sobre sua origem, dizendo, simplesmente: “desculpe, mas não consigo”. 

Nesse momento, que coincide com a morte de seu pai, Coleman Silk toma uma decisão e, 

movido por uma extraordinária energia, sente-se livre para ser o que quiser; na verdade, sente-

se agora livre não apenas de seu pai, mas de tudo aquilo que ele havia sido obrigado a suportar. 

Se o fracasso e a derrota, com suas marcas de dor, mágoa e vergonha, haviam acompanhado os 

passos de seu pai ao longo da vida, Coleman Silk estava livre para seguir adiante sem permitir 

que uma sociedade preconceituosa lhe determinasse o destino. E foi assim que, aos 26 anos, 

assumindo a brutalidade do ato mais brutal de que já fora capaz, Coleman procura a sua tão 

dedicada e amorosa mãe para dizer-lhe que decidira tornar-se branco e que, por isso, jamais 

voltaria a vê-la.  

Nos anos seguintes Coleman casa-se com Iris Gittelmann, branca e judia, conclui seus 

estudos na New York University, tem quatro filhos sem que nenhum deles demonstre o menor 

sinal do seu segredo e constrói uma brilhante vida acadêmica na Universidade de Athena. 

Coleman finalmente havia conseguido aquilo que desde sempre desejara: ser livre. Identificar-

se como branco simplesmente lhe pareceu a opção mais natural para alguém com sua cor de 

pele, seu temperamento e suas opiniões. Em sua escolha não havia a intenção de insultar 

ninguém ou imitar alguém que considerasse superior ou mesmo realizar algum protesto. Além 
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disso, como muitas das pessoas que ele conhecia sempre o tomavam por judeu, tinha sido 

bastante fácil explicar que Silk era uma forma atenuada de Silberzweig, imposta a seu pai por 

um simpático funcionário da imigração. 

A decisão de Coleman havia sido tomada contra dois grupos: o maior, pois não podia 

permitir que lhe impusesse seu preconceito; mas igualmente não podia admitir que o menor lhe 

impusesse a sua ética. Contra um nós moral coercitivo, englobante, histórico e inevitável, 

Coleman havia optado pela agilidade e pela singularidade de um eu livre. Isso significava não 

aceitar o destino que lhe estava traçado, desvencilhar-se de suas origens e reinventar a si mesmo 

como um simples membro – sem filiações – da raça humana. 

 

2 Tragédia, identidade e traição 

 

Os dicionários costumam descrever as tragédias como dramas que retratam graves 

conflitos entre o protagonista e alguma força superior, cuja conclusão desperta no leitor 

sentimentos de piedade ou horror. Em A Marca Humana, Philip Roth nos coloca, sem dúvida, 

diante de uma tragédia. O drama retrata a luta individual de um personagem em luta contra o 

seu destino. Coleman Silk, o protagonista, tal como os heróis gregos que tanto admira, pretende 

triunfar sobre forças sociais poderosas, e recusa-se a admitir que não tem controle sobre o curso 

de sua vida. 

Como professor apaixonado pela literatura clássica, Coleman tomba como um herói – na 

batalha. Nem mesmo quando é acusado de racismo por seus colegas acadêmicos, Coleman 

revela a verdade sobre sua origem. Ele vive e morre dentro de sua própria estrutura narrativa, 

permanecendo invisível para todos. Philip Roth, que não poupa referências a Sófocles e aos 

mitos gregos ao longo do texto, utiliza o segredo de Coleman para transformá-lo em um 

personagem análogo aos heróis clássicos.    

Tal como Édipo, Coleman acredita que está livre da sua sina. Supõe que ao converter-se 

em um homem branco escapará do lugar que lhe foi designado pela sociedade norte-americana. 

Se Édipo não quer voltar para Corinto porque acredita que assim não se realizará a profecia do 

oráculo, Coleman igualmente recusa a identidade negra para impedir que o seu destino se 

cumpra. Coleman e Édipo também compartilham outra dimensão da tragédia. Para o professor, 
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a decisão de viver como branco resulta na simbólica morte de sua mãe, já que ele sabe que 

jamais poderá reencontrá-la. O jovem príncipe, para sua desgraça, mata o seu pai – sem 

conhecê-lo – quando se envolve em uma luta; Coleman, deliberadamente, repete todos os dias 

o assassinato de sua mãe.  

Os deuses ou o destino são igualmente irônicos com Édipo e Coleman. O príncipe foge 

para Tebas para escapar da sua sorte; mas a maldição que recai sobre a cidade só será afastada 

se Édipo dela for banido. Da mesma forma, Coleman tenta escapar de uma sociedade 

discriminatória apenas para ser punido por uma comunidade acadêmica provinciana que, 

movida por um sentimento de vingança, o acusa de racista. Finalmente, tanto Coleman quanto 

Édipo têm suas marcas humanas. A origem negra, num caso, e a cicatriz no calcanhar, no outro, 

são os registros indeléveis que cumprem a função de inviabilizar todas as tentativas de 

purificação.  

Em A Marca Humana não é apenas Coleman que redefine a sua identidade com a 

esperança de melhor sobreviver. Faunia Farley também constrói uma personagem. Fingindo ser 

analfabeta, acredita que ao assumir voluntariamente essa desvantagem pode melhor 

desempenhar o papel da marginalizada. Essa característica é, para ela, mais adequada à função 

de faxineira da Universidade de Athena do que deixar evidente para todos a sua alma crítica e 

altiva. Delphine Roux, da mesma forma, desempenha um papel e quer se fazer passar por 

alguém que não é. Em uma ambiente acadêmico dominado por homens, ela, mulher e 

estrangeira, mede o seu sucesso através de sua capacidade de assimilação. A personagem da 

francesa desenraizada que faz a si mesma é perfeita para Delphine, ainda que para isso seja 

necessário reprimir a sexualidade e os afetos em favor do intelecto. Há, todavia, uma diferença 

entre a forma como Faunia e Delphine constróem suas próprias personagens. Se Delphine foge 

dos estereótipos que sobre ela poderiam ser criados – “diferente” porque estrangeira ou 

“incompetente” porque bonita – Faunia faz questão de ser identificada com todos os 

estereótipos vinculados ao seu papel. Tanto uma como outra, no entanto, tentam apagar as pistas 

que poderiam levar a que fossem vistas como pessoas iguais ou diferentes daquilo que 

efetivamente são. 

Ao descrever pessoas que redefinem a sua identidade, Philip Roth universaliza o 

particular para falar das múltiplas formas de discriminação racial, social e religiosa existentes 
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na sociedade contemporânea. São várias as referências às alteridades ameaçadoras e ao seu 

potencial desestabilizador: o judeu; o negro; o branco pobre; o estrangeiro. O que Roth pretende 

é chamar a atenção para o fato de que há um novo espírito norte-americano que, de alguma 

forma, é incompatível com a representação histórica do país como terra prometida, lugar para 

onde escapar, não apenas da miséria, mas da opressão de sociedades hierarquizadas onde não 

há espaço para qualquer tipo de singularidade. 

Em um primeiro momento, portanto, Philip Roth nos coloca diante de uma traição. Afinal, 

o país que sempre reivindicou um individualismo radical, capaz de abrigar os sonhos e as 

esperanças de todos aqueles que pretendem escapar das múltiplas formas de rigidez cultural, é 

o mesmo que revela tanto orgulho de um comunitarismo que cada vez mais encontra 

dificuldades para lidar com a diferença e a alteridade. O velho compromisso histórico com a 

liberdade individual, aquela que ao menos teoricamente nos torna, a cada um de nós, construtor 

do nosso próprio destino, parece desfazer-se diante de uma sociedade integrada por múltiplas 

pequenas sociedades, cada qual com sua diferente interpretação da existência, com seu discurso 

moral, com seus próprios particularismos. O que Roth vislumbra como traição é a existência de 

um comunitarismo que ao invés de supor uma sociedade civil diferenciada e ativa, capaz de 

potencializar as diferentes formas culturais existentes, representa uma sociedade fechada em 

múltiplos compartimentos estanques, no interior dos quais cada indivíduo – ali situado pelos 

desígnios da sorte – desenvolve-se como membro de uma comunidade concreta. 

De outra parte, se o compromisso com um comunitarismo repressivo e limitador significa 

uma deslealdade porque contrasta com o sonho norte-americano, o processo radical de 

autocriação de Coleman Silk não representa, para Roth, um ato de traição. O protagonista de A 

Marca Humana não é alguém que simplesmente foge ou recusa a sua herança racial. Coleman, 

como um individualista romântico, acredita que sua vontade é soberana. Nesse sentido, sua 

decisão pouco tem a ver com sua origem étnica; vincula-se, na verdade, com a liberdade. Trata-

se apenas de uma escolha, tão difícil e perigosa quanto qualquer outra.    

A decisão de Coleman de apresentar-se como judeu tem um caráter meramente prático 

em seu processo de auto-invenção. Roth, inclusive, não ratifica nenhum dos velhos estereótipos 

existentes sobre negros e judeus. Coleman é um atleta que ingressa no mundo do boxe pelas 
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mãos de um judeu, enquanto que sua família negra tem uma longa tradição de compromisso 

com a literatura clássica. 

De qualquer forma, não há indignidade ou traição na decisão de Coleman de reinventar a 

si mesmo. Ele simplesmente pretende ser independente e livre. Nem negro, nem branco, nem 

judeu, apenas alguém que toma o futuro em suas próprias mãos ao invés de permitir que 

múltiplas comunidades preconceituosas determinem seu destino. Soberano na invenção de seu 

próprio self, Coleman faz a opção contrária a de seu irmão, Walter, que confia fortemente em 

suas próprias tradições. Enquanto Walter pretende dar prosseguimento de forma não 

problemática a algo que outros já iniciaram porque acredita que seus antepassados não 

pretendem enganá-lo, Coleman opta por um distanciamento reflexivo em relação às tradições 

que conformam sua identidade. Em outras palavras, Coleman opta por “pular fora”.   

 

3 Autonomia ou o direito de “pular fora” 

 

Os mundos culturais apenas sobrevivem quando os indivíduos que os compartilham, 

ainda que obrigados a confrontarem-se com culturas distintas, optam por regenerar a força de 

suas identidades culturais. Isso significa dizer que não podemos aplicar às culturas o mesmo 

tratamento dispensado pela ecologia à preservação das espécies. Nem os legados culturais 

podem ser impostos, nem protegidos de avaliações críticas, especialmente porque nas 

sociedades democráticas contemporâneas a relação com o estranho é inevitável.2 

Não há dúvida de que nossas identidades individual e social são constituídas através da 

internalização e da adoção de papéis e regras sociais que são transmitidas pela via de costumes, 

valores e tradições concretas. Sabemos, no entanto, que um dos traços fundamentais da 

modernidade é a configuração do indivíduo como sujeito capaz de autorreflexão e crítica. Nesse 

sentido, ainda que nossa identidade se constitua a partir da sua inserção em uma forma de vida 

compartilhada – na medida em que aprendemos a nos relacionar com os outros e com nós 

mesmos através de uma rede de reconhecimento recíproco que se estrutura através da 

linguagem – isso não pode significar uma lógica de aprisionamento. Cada um de nós têm a 

 
2 Ver, a respeito, Jürgen Habermas, Struggles for Recognition in the Democratic Constitutional State, in 
Multiculturalism, Amy Gutman (ed.), Princeton University Press, 1994. 
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capacidade de se comportar reflexivamente em relação à própria subjetividade, endossando 

valores ou libertando-se de compromissos, ilusões ou fantasias. 

 

Em A Marca Humana, são diferentes as relações estabelecidas por Coleman e Walter Silk 

com suas identidades culturais. Enquanto Coleman prefere identificar-se com algum tipo de 

cosmopolitismo, Walter não encontra encantos fora do particularismo. De um lado, o eu, a 

singularidade, o autoconhecimento, a vertigem; de outro, o nós, a homogeneidade, a 

internalização, a segurança.  É evidente que Coleman, ao questionar as normas do mundo em 

que vive, o faz a partir de convicções que integram o seu próprio contexto cultural. Ainda que 

isso possa nos levar a imaginar que Coleman coloca em questão a sua própria existência quando 

critica as formas de vida nas quais sua identidade foi constituída, não devemos dramatizar os 

limites que a eticidade do mundo da vida nos apresenta. Ter a capacidade de refletir criticamente 

sobre a faticidade das instituições e normas presentes no mundo da vida certamente não se 

traduz no questionamento da própria existência. Em outras palavras, uma ação reflexiva sobre 

a própria subjetividade pode simplesmente significar autonomia e, no caso de Coleman, o 

direito de “pular fora”. 

Para muitos, no entanto, o direito de “pular fora”, especialmente quando estamos diante 

de alguém que integra um grupo historicamente marginalizado – Coleman é negro – representa 

uma ação de infidelidade em relação a si mesmo. Não haveria como “pular fora” sem que isso 

representasse uma violação do ideal de autenticidade, ou seja, um ataque à dimensão original 

da própria identidade. Em outras palavras, Coleman não estaria moralmente valorizando a 

importância de ser autêntico em relação a si mesmo. Ao invés, Walter, irmão de Coleman, 

manteria sua “identidade intacta”3, seu compromisso com a autenticidade, na medida em que 

não abre mão de sua herança cultural. 

 

Quando Philip Roth nos conta a história de um homem cuja existência está baseada tanto 

em uma negação como em uma afirmação de si mesmo, a história de um homem que triunfa 

porque constrói aquilo que desejava, nos fala de um sujeito que, pela via da reflexão e da crítica, 

 
3 Ver, a respeito, Nancy Fraser e Axel Honneth, Redistribución o Reconocimiento?, Madrid, Ediciones Morata, 
2006. 
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rompe com a validade intuitiva de seus valores. Estamos, portanto, diante da idéia de que todos 

os seres humanos têm autonomia e o mesmo valor moral. Ao mesmo tempo, esse ideal não está 

baseado em nenhuma visão de mundo particular, pois esse sujeito moral autônomo tem a 

capacidade de formular essa ética por sua própria conta. Em outras palavras, o direito de “pular 

fora” não viola o ideal de autencidade, pois a nossa identidade não é apenas algo com que 

inevitavelmente nos defrontamos, mas também é nosso próprio projeto.4   

Resta-nos, finalmente, indagar sobre as consequências normativas desse compromisso 

com uma autonomia moral que nos garanta o direito de “pular fora”. Necessitamos, sem dúvida, 

de uma teoria da justiça ancorada em um ponto de vista deontológico que assegure um sistema 

de direitos capaz de transformar esse indivíduo moral autônomo em autor e sujeito de direito. 

Esse processo de atribuição de direitos não pode estar simplesmente ancorado em uma herança 

cultural comum. É preciso esclarecer desde logo que o processo de atribuição de direitos não é 

posterior ao sentimento de pertencimento a uma comunidade, porque o sistema de direitos não 

pode ser considerado apenas uma expressão valorativa de um sistema cultural específico. Ainda 

que tenha surgido, enquanto idéia normativa, em um mundo particular de cultura, isto não 

significa que não possa ser visto como o resultado de um processo reflexivo a partir do qual os 

indivíduos podem tomar certa distância em relação às suas próprias tradições e aprender a 

entender o próximo a partir de sua própria perspectiva. 

Coleman Silk jamais teria autodeterminação para redesenhar sua própria existência se 

Philip Roth acreditasse que as identidades culturais estão delimitadas por nítidas fronteiras. Isso 

impediria qualquer movimento emancipatório voltado para a remoção de barreiras ao exercício 

de escolhas autônomas. É exatamente por não acreditar que o processo histórico conforma 

inteiramente as individualidades – pois os sujeitos não são apenas seres concretamente situados 

em uma tradição particular – que Roth permite que Coleman rompa com os valores que unem 

coletivamente os membros de sua própria comunidade de origem. Em outras palavras, o sistema 

de direitos que assegura a Coleman a possibilidade de “pular fora” não deriva de qualquer 

tradição cultural particular, mas é sim o resultado daquela idéia que é central no pensamento de 

Rousseau e Kant, ou seja, a de que o ordenamento normativo é resultado da autonomia de 

sujeitos de direito associados. Ou, como fala Habermas, estamos falando de um modelo que 

 
4 Ver, a respeito, Jürgen Habermas, La Necessidad de Revisión de la Izquierda, Madrid, Editorial Tecnos, 1996.  
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supõe um debate público no qual pessoas livres e iguais definem quais direitos devem 

mutuamente reconhecer se pretendem legitimamente regular sua vida em comum através do 

direito. 

Ao mesmo tempo, esse sistema de direitos – desvinculado de qualquer herança cultural e 

cuja função é garantir a autonomia moral dos indivíduos – também assegura a integridade de 

cada um nos contextos sociais e culturais nos quais a sua identidade se constitui. Isso significa 

dizer que o princípio do igual respeito – fundamento do sistema de direitos – não é cego ou 

ineficaz em face da discriminação e das desigualdades sociais e culturais. O compromisso com 

a cidadania igualitária não é incompatível com a garantia de direitos culturais demandados e 

introduzidos sob o signo das “políticas de reconhecimento”. Afinal, se uma sociedade 

democrática é uma comunidade de cidadãos livres e iguais, o ordenamento jurídico não pode 

ser um mero distribuidor de liberdades de ação de tipo privado. A distribuição dos direitos só 

pode ser igualitária se os cidadãos – na qualidade de legisladores – estabelecem um consenso 

acerca dos critérios através dos quais o igual vai receber um tratamento igual, enquanto que o 

desigual um tratamento desigual. 

Se estamos falando de uma sociedade democrática em que os cidadãos asseguram a todos, 

como legisladores, esferas de liberdade em face da autodeterminação moral de cada um, não há 

dúvidas que tanto Coleman quanto Walter Silk não encontrarão obstáculos à realização de seus 

projetos pessoais de vida. O sistema de direitos que assegura os direitos culturais sem os quais 

Walter Silk não pode dar continuidade às tradições de seus antepassados é o mesmo sistema de 

direitos que permite a Coleman Silk “pular fora”. 

Finalmente, analisando a trajetória do protagonista de Philip Roth, nos resta perguntar 

sobre a inexorabilidade da marca humana. Coleman Silk teria ou não escapado do seu destino? 

A sua própria história terminou por alcançá-lo através da acusação de racismo? A marca 

humana significa que não podemos escapar daquilo que é essencial e, por vezes, escuro no 

interior de nós mesmos? Ou a marca humana estaria melhor representada por uma 

vulnerabilidade que não resistiu, no caso de Coleman, à violência de Lester Farley? Qualquer 

que seja a resposta, ela não é essencial. Ao final da trajetória, morremos todos. Coleman 

conseguiu “pular fora” e construir autonomamente o seu percurso. É isso o que importa. 

 



 Gisele Cittadino 
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